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EDITAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2024 

  DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 

O Município de Serra dos Aimorés, estado de Minas Gerais, torna-se público que 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na 

hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,   

o Decreto municipal 063/2023 e a IN 67 de 8 de julho de  2021 e demais legislação 

aplicável. 

 

Data da sessão: 25 DE JULHO DE 2024 

  

Link: https://licitar.digital/ 

 

Horário da Fase de Lances: 9h:30 (Nove horas e trinta minutos) 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS/PASSEIOS EM RUAS DESTE MUNICÍPIO, 

conforme especificações constantes no Memorial descritivo e planilha 

orçamentária, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 

obra. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. Estima-se para a execução da presente obra o valor máximo de R$ 

100.000,000 (cem mil reais). 

 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço  eletrônico https://licitar.digital/ 

 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes  
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expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha  reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.3.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.3.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

2.3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 



3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 
Av. Rio Amazonas, 700 centro  -  Serra dos Aimorés-MG 

CNPJ 18.398.966/000-94 
 
  

 

 

3.3.1. valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.3.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe na planilha 

orçamentária e Cronograma físico-financeiro, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4 Deverão os licitantes anexar a Planilha Orçamentária detalhada, com 

preços unitários, parciais e totais, obedecida a ordem sequencial dos itens 

apresentada no Anexo IV; 

3.4.1 Anexar Cronograma Físico-financeiro, de acordo com as informações 

constantes no cronograma presente no Anexo V devendo observar: o prazo 

total da obra, as etapas de medição e os respectivos percentuais de 

desembolso. 
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4 - FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compativel ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  
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respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.8.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A  planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 - HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU e Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG. 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na consulta do fornecedor a existência de ocorrência, será ele  

convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

6.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de  participação. 

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 
Av. Rio Amazonas, 700 centro  -  Serra dos Aimorés-MG 

CNPJ 18.398.966/000-94 
 
  

 

 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. Constatado o atendimento 

às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.12. Após a declaração de habilitação do licitante, o mesmo será convocado 

para apresentar, em um prazo máximo de 02 (duas) horas, a planilha 

orçamentária e o cronograma físico-financeiro readequados de acordo com 

o último lance ofertado. 

 

7 - CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou  emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo  de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 - SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das  
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infrações previstas no art. 155  da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao  funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas alineas 

“a” a “i” no item 8.1. subitens anteriores ficará  sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta da alínea “a”, deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação pela 

conduta constante das alíneas “b” a “i”; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas “h” a “i” do item 8.1., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, afastará a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
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8.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.2.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Manutenção das atividades da secretaria 

02.0007.003.26.453.0112.3033 44905100000 – Obras e Instalações – ficha 570 

 

10 - AS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no https://licitar.digital/ 

 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências do subitem e 9.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao  procedimento. 

10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que  

https://licitar.digital/
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não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

10.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

10.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

Anexo I – Documentação exigida para habilitação (Edital) 

Anexo II – Projeto Básico 

Anexo III – Memorial Descritivo 

Anexo IV – Planilha Orçamentária 

Anexo V – Cronograma Físico Financeiro 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Ciência 

Anexo VII – Atestado de Visita Técnica (Opcional) 

Anexo VIII – Minuta do Instrumento de Contrato 

 

 

Serra dos Aimorés-MG, 17 de Julho de 2024. 

 

 

 

Iran Pacheco Cordeiro 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Denize Lago Pinto Santana 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

 
 

Osmar de Matos Moreira 
ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Deverá o licitante interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 
 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 
1.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição de seus administradores; 
1.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 
1.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 

1.3 Da Qualificação Econômico – Financeira: 

a) Balanço Patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico financeira da 
licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter 
sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o 
balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira.  
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c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, 
serão avaliadas as demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, 
realizando-se cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:  

 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):  
 

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 
(Passivo Circulante) 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  

c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 
balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa.  

 

d) Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento.  

1.4 Visita Técnica: 

1.4.1. E facultada às empresas realizarem visita ao Município de Serra dos Aimorés, para que as 
licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições 
técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. 
 
1.4.2. As empresas que realizarão a visita técnica por um profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU, onde deverão 
apresentar-se para credenciamento junto ao responsável na Secretaria Municipal De Obras, Serviços 
e Transportes, portando os seguintes documentos:  
 
a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica;  
b) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante;  
c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa 
outorgando poderes para o representar perante o município; 
d) Certidão do CREA/CAU da empresa licitante. 
 
1.4.3. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras deverá realizar 
no período de envio da proposta, sendo em dias úteis, podendo esta ser agendada através do 
telefone (33) 3728 1224 ou pelo e-mail compras@pmsa.mg.gov.br, acompanhamento da visita, será 
designado um representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Serra dos Aimorés. 
1.4.4. As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que deverá ser 
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entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante no 
ANEXO IX - Modelo de declaração de visita técnica 
 
Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 
desconhecimento do local objeto da obra para se furtar às suas obrigações contratuais. 

1.5 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do subitem 1.4. do ANEXO I. 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente; 

c) A Licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – Conselho de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil ou CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo, na 
modalidade Arquitetura e Urbanismo e respectivos atestados de responsabilidade técnica fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, 
acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra referida no(s) 
atestado(s), comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da 
obra, comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da licitante, por execução e/ou 
coordenação de serviços de construção de drenagem pluvial.  

d) O responsável técnico indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), que deverá ser sócio(s), 
empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do contrato, admitindo-
se sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal De Obras, Serviços e Transportes; 
e) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e 
acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer 
somatórias dos itens descritos no quadro acima. 
f) A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa 
se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:  

f.1) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho);  
f.2) Contrato de trabalho; 
 f.3) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 
 f.4) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência;  
f.5) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente; 

1.5.1. As autenticações somente serão feitas pela Comissão Permanente de Licitação mediante 
cotejo da cópia com o original. 

1.5.2. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura. 

OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a 
empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante. 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de Contratações(a) realizar 
a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 

1.6 – Dos anexos: 

Anexo I – Documentação exigida para habilitação (Edital) 

Anexo II – Projeto Básico 

Anexo III – Memorial Descritivo 

Anexo IV – Planilha Orçamentária 

Anexo V – Cronograma Físico Financeiro 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Ciência 

Anexo VII – Atestado de Visita Técnica (Opcional) 

Anexo VIII – Minuta do Instrumento de Contrato 
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ANEXO II 

PROJETO BASICO 
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ANEXO III 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
  

Obra: Construção de Calçadas em Vias Urbanas de Serra dos Aimorés 

Local: Perímetro Urbano da Sede de Serra dos Aimorér – MG 

 
Memorial Descritivo de obra de construção de calçadas em vias urbanas, na sede do 

Município de Serra dos Aimorés, no Estado de Minas Gerais, de propriedade do Município 

de Serra dos Aimorés, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrito no CNPJ sob número 

18.398.966/0001-94, com sede na Avenida Rio Amazonas, 500, Centro, Serra dos Aimorés – 

Minas Gerais. 

 
I – CARACTERÍSTICAS GERAIS DA EDIFICAÇÃO: 

Trata-se de construção de calçadas (passeios), em vias urbanas, na sede do Município de 

Serra dos Aimorés, em concreto simples desempolada, com juntas, com área de intervenção 

de 963,96 m², (Novecentos e sessenta e três metros quadrados e noventa e seis decímetros 

quadrados). 

 

 
Imagem 1 – Localização do Município 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 
Av. Rio Amazonas, 700 centro  -  Serra dos Aimorés-MG 

CNPJ 18.398.966/000-94 
 

 

 

II –TÉCNICAS CONSTRUTIVAS 

 
 

 
1. Escavações: Escavação, rebaixo e nivelamento de locais destinados á implantação 

dos passeios, de forma manual, com remoção de material excedente. 

2. Aterro compactado: Espalhamento de solo, regularização e compactação em locais 

de cota inferior para nivelamento. Exclui o fornecimento do material 

3. Calçada (passeio) em concreto: Lançamento, espalhamento, adensamento, 

nivelamento e acabamento desempolado de concreto simples, fck=15,0 Mpa, conforme 

geometria indicada em representação gráfica de projeto. 

 
 
 
 

EDIVAL ALMEIDA GALVÃO JÚNIOR 

Engenheiro Civil 

CREA / BA 25.593/D – Visto / MG: 54.302 
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ANEXO IV 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA: MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS ISS = 5% FOLHA Nº: 
01/01 

OBRA: CONSRRUÇÃ DE CALÇADAS EM CONCRETO SIMPLES DATA: 
JULHO/2024 

LOCAL: PERÍMETRO URBANO DE SERRA DOS AIMORÉS-MG FORMA DE EXECUÇÃO: 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2024 (    )
 DIRE
TA 

( X )    INDIRETA 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 2 MESES   BDI 29,77% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT 
PREÇO 
UNIT. 

S/ LDI 

PREÇO 
UNIT. C/ 

LDI 

PREÇO TOTAL 

   CALÇADAS      

         

2.0   TERRAPLENAGEM     25131,47 

2.1 SETOP ED-51110 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA (DESATERRO MANUAL), 
INCLUSIVE DESCARGA 

LATERAL, EXCLUSIVE RETIRADA E TRANSPORTE DO MATERIAL 

ESCAVADO 

 
m3 

201,50 35,5 46,07 9282,77 

2.2 SETOP ED-51120 
REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL 

COM SOQUETE 

 
m3 

201,50 60,61 78,65 15848,70 

3.0   URBANIZAÇÃO E OBRAS 

COMPLEMENTARES 

    R$74.868,21 

3.1 SETOP ED-51145 PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, FCK = 15 MPA PADRÃO 

PREFEITURA 

m2 963,96 59,85 77,67 74868,21 

4.0   TOTAL     R$99.999,69 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

 

 

 

 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS 

AIMORÉS 

VALOR DA OBRA: R$ 99.999,69   DATA: 03/07/2024 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS (PASSEIOS0 LOCAL: PERÍMETRO URBANO DE SERRA DOS AIMORÉS - MG PRAZO DA OBRA: 60 DIAS 

ITEM CÓDIGO ETAPAS/DESCRIÇÃO 
FÍSICO/  

FINANCEIRO 
TOTAL/ 

ETAPAS 

MÊS 1 MÊS 2 
    

 

1 

 

TER 

 

TERRAPLENAGEM 
Físico % 25,13% 50,00% 50,00%     

Financeiro 25.131,47 12.565,74 12.565,74     

 

2 URB 
 

URBANIZAÇÃO E OBRAS 

COMPLEMENTARES 

Físico % 74,87% 50,00% 50,00%     

Financeiro 74.868,21 37.434,11 37.434,11     

           

        

           

        

 

TOTAL 

Físico % 100,00% 50,00% 50,00%     

Financeiro R$ 99.999,69 R$ 49.999,84 R$ 49.999,84     
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)      , (n.º do CNPJ), sediada (endereço completo)

 , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)          , portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º           e do CPF n.º          , firmado abaixo, declara sob as 

penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

dispensa; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos, referentes ao Aviso de Dispensa de Licitação nº. ____/2024. 

 

 

_______________________________, _____ de _______________ de 2024. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Pessoa Jurídica  

CNPJ  

Responsável 
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ANEXO VII - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
(OPICIONAL) 

 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF no. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou 

conhecimento das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS 

conforme detalhado no ANEXO II – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E 

ANEXOS, objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° /2024, em atendimento ao item 6.14 

do Edital respectivo. 

 
 
 

Local, _____, ______________ de 2024. 
 
 
 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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ANEXO VIII 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2024 

MODALIDADE:  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2024 
 

 

PARTES: 
CONTRATANTE:    Prefeitura Municipal de Serra dos Aimorés/MG, com sede na Av. Rio 

Amazonas, 700 - centro, na cidade de Serra dos Aimorés/MG, CEP 
39.868-000, inscrita no CNPJ/MF Nº. 18.398.966/0001-94, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor Iran Pacheco 
Cordeiro, portador do CPF Nº. 837.214,106-10, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada 
pelo seu 
______________________________________________, 
senhor ________________________________________, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, 

 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, 
decorrente do Processo Administrativo nº. 021/2024, modalidade Dispensa de 
Licitação nº 01/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS/PASSEIOS EM RUAS 
DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações constantes no Memorial descritivo e 
planilha orçamentária, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão 
de obra. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
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do Instrumento Convocatório do nº 021/2024 - Dispensa eletrônica de licitação nº 
01/2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 
Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei 
nº 14.133/21. 

2.2-Os serviços serão executados na Cidade de Serra dos Aimorés/MG, nos locais 
definidos pelo município, nos termos da planilha orçamentária e memorial descritivo 

2.3 - O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da 
Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

2.4 - A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a 
especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento 
e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para 
efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 
unitários da planilha de formação do preço. 

2.5 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar.  

2.6 - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 
e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo.  

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 - A despesa com a contratação do serviço será de R$ ....................................... 
(............................), conforme o orçamento estimativo, correrá à conta de: 

Manutenção das atividades da secretaria 

02.0007.003.26.453.0112.3033 44905100000 – Obras e Instalações – ficha 570 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 - Quando o período de execução dos serviços ultrapassar de 1 (um) ano após a 
apresentação da proposta, os preços poderão ser reajustados a partir desta data, para 
cobrir flutuações de custos dos insumos na mesma proporção e periodicidade da 
variação verificada no índice especificado. Os montantes dos pagamentos serão 
reajustados na forma da lei com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste:  
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R = I1 - I0 x V  

I0 

Onde:  

R = Reajuste  

I1 = índice do mês do fato gerador do evento do faturamento  

I0 = índice do mês da apresentação da proposta  

V = Valor da fatura a ser reajustada  

I1 e I0 = fornecidos pelo INCC da Fundação Getúlio Vargas, Coluna 35 (trinta e cinco).  

4.2 - Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, será 
utilizado o índice que estiver disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no 
pagamento seguinte.  

4.3 - No caso de existirem eventuais atrasos por responsabilidade da contratada, os 
reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do 
faturamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias; contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta-corrente indicados pelo contratado. 

5.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
indenização pelos danos decorrentes. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

a) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

b) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

c) Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da contratante aprovar a quitação antecipada 
do valor respectivo. 

d) A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados. 

e) No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

f) A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
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qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

g) Após a aprovação, a contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com 
detalhamento dos serviços executados, e de memória de cálculo detalhada. 

g.1) A liberação do pagamento da medição inicial ficará vinculada à entrega 
da:  

a) Vistoria Cautelar; 

b) ART; 

g.2) A liberação do pagamento da medição final ficará vinculada a 
apresentação e entrega completa dos projetos “AS BUILT”. 

h) O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores, para 
comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

i) Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco), sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

j) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 

5.5. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal 
aplicável. 

5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

6.1 – É facultada a administração a exigencia de prestação de garantia pela 
Contratada, no percentual de maximo de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, a ser comprovada no prazo de 02 (dois) dias a partir da data da celebração 
do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 
contratual. 

6.2 - O regime jurídico da garantia será conforme o artigo 96 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 -A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 
instrumento convocatório a que se vincula este contrato. 

7.3 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração  
previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4 - A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos 
projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 

7.5 – A fiscalização da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com a Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
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acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

8.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

8.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 
cronograma físico-financeiro; 

8.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

8.6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - A contratada obriga-se a: 

9.1.1 - Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato; 

9.1.2 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da 
supervisão do Contratante;  

9.1.3 - Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo 
Contratante, em local indicado pela fiscalização do mesmo;  

9.1.4 - Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias, tais como: 
barracões para depósito de materiais; sanitários e tapumes; ferramentas e 
equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução da obra;  

9.1.5- A contratada deverá fornecer a todos os operários uniformes adequados com 
identificação da empresa. Os valores referentes ao fornecimento dos uniformes 
deverão estar incluídos no custo composto e ofertado pela Contratada; 

9.1.6 - Manter vigilância permanente no canteiro de obras; 

9.1.7 - Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município de Serra dos 
Aimorés, a proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, vigências das 
apólices de seguro e da garantia de execução; 

9.1.8 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços 
sob sua responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do Município de Serra 
dos Aimorés/MG; 

9.1.9 - Permitir e facilitar à fiscalização do Município a inspeção das obras ou serviços 
no horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela 
mesma; 

9.1.10 - Informar à fiscalização do Município a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo 
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previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação;  

9.1.11 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e 
estabilidade dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos 
estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 
Contratante;  

9.1.12 - Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável (is) técnico(s), o(s) 
detentor (es) do(s) atestado(s) referido(s) no Item 1.5 – Qualificação Técnica, do 
ANEXO I – (DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO) do Aviso de 
dispensa. 

9.1.13 - Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) 
responsável (is) técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos no Item 1.5 
– Qualificação Técnica, do ANEXO I – (DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO) do Aviso de dispensa. 

9.1.14 - Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total 
segurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra;  

9.1.15 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, 
previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo 
registro do contrato da obra junto ao CREA/MG;  

9.1.16 - Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obra que o 
Contratante manterá permanentemente disponível no local da obra, de acordo com as 
instruções ali contidas;  

9.1.17 - Apresentar ao Contratante, quando houver necessidade de extensão das 
redes públicas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início da obra, o 
comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.  

9.1.18 - Concluídos os serviços de extensão de redes públicas, antes do recebimento 
definitivo da obra, a contratada deverá promover as respectivas ligações e testes de 
funcionamento.  

9.1.19 - Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, 
conforme previsto nas especificações técnicas particulares da obra, normas do 
Contratante, e normas técnicas brasileiras. 

9.1.20 - O responsável técnico da Contratada deverá, quando solicitado pelo 
Contratante, emitir globalmente documento de qualidade dos serviços executados, 
respondendo pela contratante, durante o período estipulado pela legislação vigente;  

9.1.21 - O Contratante poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico, 
utilizando-se das instalações e instrumentos da contratada.  

9.1.22 - Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o 
pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das licenças 
necessárias a sua execução; 

9.1.23 - Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para 
o loca da obra, quer para outro local; 

9.1.24 - Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a 
fiscalização do  Município; 
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9.1.25 - Manter a frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para 
representá-la junto à fiscalização do Município; 

9.1.26 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a 
contento a Fiscalização do Município, que lançará a devida justificativa no diário de 
obra; 

9.1.27 - Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, pelas 
ligações provisórias e definitivas de esgoto, de modo que, ao ser dada por concluída, 
possa a obra entrar em funcionamento imediatamente;  

9.1.28 - Concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das 
contas de água, luz e telefone, e da transferência das ligações para o Estado.  

9.1.29 - Apresentar ao final da obra o “as built” completo, dos serviços e obras 
executadas em meio magnético e uma cópia plotada e assinada pela responsável 
técnico da contratada; 

9.1.30 - Acatar toda orientação advinda do Contratante com relação à obra; 

9.1.31 - Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que 
tenha procedência legal; 

9.1.32 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

9.1.33 - Providenciar o registro do Contrato e da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART junto à entidade profissional competente e demais 
órgãos envolvidos, e matrícula do CNO em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de Serviço, arcando com todas as taxas e emolumentos, sem 
ônus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 - A subcontratação poderá ocorrer independentemente da fase em que se 
encontrar a execução do objeto contratado, em parte do contrato, assumindo a 
contratada, completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, que não 
terão qualquer vínculo com o Contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal; ou não mantiver a proposta; 

11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2 - multa moratória de até 0,33%(zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

11.2.3 - em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
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garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 
o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

11.2.4 - as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

11.2.5 - multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.6 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.7 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

11.2.8 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

11.3 - A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

11.4 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução 
total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

11.5 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.6 - Também fica sujeita às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 
que: 

11.6.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2 - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

11.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 

11.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, judicialmente. 

11.9.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
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de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.10 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1 - A obra deverá ser entregue completamente limpa. Entulhos e ferramentas e 
sobras de materiais, serão totalmente removidos do terreno ficando o local em 
perfeitas condições de habitabilidade, funcionamento e segurança. Serão observadas 
para fins de recebimento das obras, a existência dos itens especificados.  

12.2 - O objeto do contrato será recebido pelo Contratante:  

a) Provisoriamente, através de Termo de Recebimento Provisório - TRP;  

b) Definitivamente, através de Termo de Recebimento Definitivo - TRD, mediante 
apresentação, pela contratada, da respectiva certidão de averbação.  

12.3 - O recebimento definitivo dar-se-á após o decurso de prazo necessário à 
observação ou vistoria que comprove adequação do objeto aos termos contratuais.   

12.4 - Durante a obra, a Supervisão dará ciência à CONTRATADA das 
recomendações e das especificações para limpeza e recebimento das obras e 
serviços. 

12.5 - Ao considerar concluída a obra ou serviço, a Supervisão comunicará o fato à 
autoridade superior, que providenciará a designação de Comissão de Recebimento, 
para lavrar termo de verificação e, estando conforme, de aceitação provisória ou 
definitiva, a partir da qual poderá ser utilizada a obra ou serviço.  

12.6 - Após a formalização de conclusão da obra, a Comissão de Recebimento e a 
CONTRATADA farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais 
aplicados. Concluída a vistoria, a Comissão de Recebimento emitirá o relatório de 
vistoria informando quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que 
deverão ser corrigidos, substituídos ou reparados. 

12.7 - A CONTRATADA deverá tomar imediatamente, as providências necessárias 
para reparar ou substituir materiais e serviços, conforme orientação da comissão. 
Concluídas as correções a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos 
ou não. 

12.8 - Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela comissão, esta 
concluirá o relatório de vistoria e, tendo a CONTRATADA cumprido todas as outras 
obrigações pertinentes ao contrato, a comissão emitirá o "Termo de Recebimento 
Provisório”- TRP. 

12.9 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias da data do TRP e desde que a 
CONTRATADA tenha corrigido, às suas expensas, eventuais defeitos e vícios 
constatados neste período, a comissão de recebimento emitirá o "Termo de 
Recebimento Definitivo" - TRD. 

12.10 - A garantia da execução dada pela CONTRATADA será liberada após a 
emissão do “Termo de Recebimento Definitivo”, mas a responsabilidade da 
CONTRATADA permanece nos termos do Código Civil.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 
ALTERAÇÕES 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

13.2 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

13.3 - O contrato será realizado, sob o regime de empreitada por preço global. 

13.4 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com 
a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 
por cento do valor total do futuro contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

14.1 - É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2 - Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1- Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 
14.133/2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e na Lei 
Complementar nº 123 de 2006, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de  Nanuque, MG – Justiça Comum, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma,  

 

Município de Serra dos Aimorés/MG ,.........de.................. de 2024. 

 

 

_____________________________ 
Pela CONTRATANTE 
 
 
______________________________ 
Pela CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
________________________________________________ 
Nome:  
CPF/CI 

_______________________________________________ 

Nome:  

CPF/CI 

 

 


